PROJETO DE LEI Nº 4182/2015
Denomina Rua Duque de Caxias, outrora conhecida como Rua Marechal Floriano, localizada nos Bairros Várzea, Brasil, São José Operário, Brasília e Nossa Senhora Aparecida.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º   Fica denominada  Rua Duque de Caxias, outrora conhecida como Rua Marechal Floriano, a via pública localizada entre as quadras 03, 09, 14, 20, 21 e 25 do setor 19, quadras 02 e 06 do setor 21, no Bairro Várzea; quadras 04, 10, 15, 22 e 26 do setor 19, quadras 03, 07, 17, 27 e 36 do setor 21, no Bairro Brasil; quadras 16, 26 e 35 do setor 21, no Bairro São José Operário; quadras 02, 25 e 28 do setor 24, no Bairro Brasília; quadras 03 e 11 do setor 24, no Bairro Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2015.

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
JUSTIFICATIVA:
A citada denominação se dá em atendimento à necessidade de regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e o Cartório de Registro de Imóveis.
